
606 DIÁRIO DA REPÚBLICA

b) liberalidade

c) 

d) agentes culturais nacionais

e) centros de excelência

sente lei.

(Princípio da colaboração)

(Princípio do interesse público)

Lei n.º 8/12
de 18 de Janeiro

LEI  DO  MECENATO

Disposições Gerais

ARTIGO 1.º

(Objecto)

ARTIGO 2.º

(Âmbito)

a)
b)

ARTIGO 3.º

a) mecenas
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c)

d)

e)

ARTIGO 11.º

(Tributação aos mecenas no estrangeiro)

Deduções Fiscais dos Mecenas

ARTIGO 12.º

da obra.

ARTIGO 13.º

(Mecenato social)

a)

b)

s de mecenato.

ARTIGO 7.º

destinados.

lei:
a)

b)

c)

d)

e)
f)

(Mensuralidade das liberalidades)

mecenas. 

Benefícios Fiscais

Incentivos Fiscais

a)
b)
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c)

d)

e)
f)

g)

h)

i)

j)

a)

b)

c)

d)

a)

b)

c)

ambiente.

c)

d)

e)

f)

g)

(Mecenato cultural)

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)
j)

(Mecenato juvenil e desportivo)

a)
b)
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Registo e Acompanhamento

(Registo dos mecenas)

a)

b)
c)
d)
e)

f)
g)

liberalidade.

matéria colectável do contribuinte.

anterior os seguintes elementos:
a)

b)

c)

recebidos no ano anterior.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

ARTIGO 17.º

(Mecenato para a saúde)

a)
de eventos nacionais e internacionais no domí

b)

c)

d)

e)

f)

g)

(Mecenato para a sociedade de informação)



O. E. 047 - 01/12 - 550 ex. - I.N.-E.P. - 2012

610 DIÁRIO DA REPÚBLICA

Infracções e Sanções

(Fraude)

(Sanções administrativas)

termos gerais da lei.

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 27.º

(Regulamentação)

(Dúvidas e omissões)

(Entrada em vigor)

O Presidente da Assembleia Nacional, António Paulo 

Kassoma.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

ARTIGO 21.º

(Obrigações acessórias)

a)

b)

c)

tivos recebidos no ano anterior.

a)
b)

c)
d)

ARTIGO 22.º

(Acompanhamento)

ARTIGO 23.º

(Incompatibilidades)

a)

b)

c)

(Relatório Anual)


